
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos PRINCIPAIS nº 1002747-17.2017 – 1º Ofício Cível 
 

 
MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO,   associação privada de educação superior 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº03.226.149/0012-34,e- 

mail:ouvidoria@unisalesiano.edu.br, com sede na Rua Dom 

Bosco, nº 265 - CEP 16400-505 – Bro. Centro, nesta cidade 
de Lins/SP, por seu advogado na Ação Monitória que move 

em face de SILVELI MOURA, brasileira, inscrita na CI-RG 

nº 24.347.830 e no CPF/MF n° 136.901.498-86, com domicílio 

residencial na Rua José Francisco Ribeiro, n° 60 – Bro. 
Vila São José – CEP 16401-036, neste município de Lins/SP, 
vem à presença de Vossa Excelência REQUERER, com 

fundamento no artigo 523 e seguintes do Código de Processo 

Civil, o CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA de fl. 

72 extraída dos autos principais, pelas razões de fato e 

de direito a seguir expostas: 
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I – DOS FATOS 
 

1. Na data de 10.07.2018 as partes entabularam um acordo 

para pagamento do débito no valor de R$ 5.300,00 mediante 

o pagamento de uma entrada, no valor de R$ 500,00, na data 

de 10.08.2018, mais vinte e quatro parcelas no valor de 

R$ 200,00 cada, com vencimento inicial na data de 

10.09.2018. Ocorre que a Executada efetuou o pagamento 

apenas da entrada e da primeira parcela; fato que de 

conformidade com instrumento entabulado acarretou a 

aplicação da multa de 10% sobre o valor impago, além de 

juros de 1% ao mês e correção monetária, que perfaz a 

quantia de R$ 5.548,56 devidamente atualizada com custas, 

na forma do pacto. 

 

II – ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA UTILIZADO 
 

2. Para atualizar monetariamente a dívida, a Exequente 

utilizou a Tabela Prática do TJ/SP tendo como os seguintes 

índices: 69.675294 (divisor – outubro/2018) e 71.476252 
(multiplicador – maio/2019). 
 

III – JUROS APLICADOS 
 

3. Quanto à taxa de juros, a Exequente aplicou o 

percentual de 1% (um por cento) ao mês de forma simples. 

 

IV – DATA INICIAL e FINAL DOS JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA APLICADOS 
 

4. Na forma do acordo, os juros de mora e a correção 

monetária são contados da data do vencimento da parcela 

impaga, qual seja 10.10.2018. 

 

ISSO POSTO, com fundamento nos artigos 513 e 523 do Código 

de Processo Civil e considerando que a devedora não 
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cumprira espontaneamente a decisão judicial, seja  então 

instalada a fase de CUMPRIMENTO DA SENTENÇA, 

determinando a intimação da Executada por carta, 

na modalidade “AR-MP”, para pagar o débito no valor 
de R$ 5.548,56 (cinco mil quinhentos e quarenta e oito 

reais e cinquenta e seis centavos) em 15 dias sob pena de 

ver o débito acrescido de multa de 10%. 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 24 de maio de 2019 
 
 

Cristian de Sales von Rondow 
       OAB/SP nº 167.512  
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Cristian de Sales Von Rondow 
Advogado 
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Rua José Garcia de Carvalho, nº 37 – Jd. Ariano - CEP 16400-460 – Fone (14) 3025-0505/3025-2824 – Lins/SP 

E-mail: vonrondow@adv.oabsp.org.br    vonrondow@aasp.org.br        

www.vonrondow.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA___VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, associação privada de educação superior inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 03.226.149/0012-34, e-mail: 

ouvidoria@unisalesiano.edu.br, com sede na Rua Dom Bosco, 

nº 265 – Bro. Centro - CEP 16400-505, na cidade de 

Lins/SP, Estado de São Paulo, por intermédio de seu 

representante legal e por meio de seus advogados, com 

escritório na Rua José Garcia de Carvalho, nº 37 - CEP 

16400-460, Jd. Ariano, no município de Lins/SP, onde 

receberá intimação e notificação vem, à presença de Vossa 

Excelência para propor nos termos do artigo 700 e 

seguintes do Código de Processo Civil, a presente 
 

   AÇÃO MONITÓRIA em face de 
 
 

SILVELI MOURA, brasileira, estado civil N/C, profissão 

desconhecida, portadora da CI-RG nº 24.347.830 e do CPF/MF 

n° 136.901.498-86, e-mail: N/C, com domicílio residencial 

na Avenida Nilo Noronha, n° 222 – Bairro Ribeiro – CEP 
16401-449, neste município de Lins/SP, pelas razões 

jurídicas e fáticas a seguir aduzidas: 
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I - DOS FATOS 
 

1. A Requerente é credora da Requerida da importância 

principal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), oriunda de 01 

(uma) Nota Promissória vencida e não paga no dia 

10.08.2013. Esclarece, ao Juízo que a dívida originou-se 

do atraso no pagamento de mensalidades escolares da mesma 

que cursou Técnico em Enfermagem. 

 
1.1 Portanto, a presente demanda comporta regular 

processamento uma vez que escoado o prazo para ajuizamento 

da ação executiva instruída nos documentos em questão, 

surge para o credor a pretensão de satisfação do valor 

inserto no título por meio de ações de escopo cognitivo, 

dentre elas, a monitória. 

 
1.2 Com isso, o crédito da Requerente continua certo e um 

direito para os fins aqui pretendidos. 

 
1.3 Esclarece, ainda, que frustradas foram as tentativas 

da Requerente em receber a dívida amigavelmente, motivo 

pelo qual vale-se do presente pedido monitório para 

receber a dívida que atualizada monetariamente está no 

importe de R$ 3.737,07 (três mil setecentos e trinta e 

sete reais e sete centavos). 

 

II - DO DIREITO 
 

2. De acordo com Código de Processo Civil o pedido 

monitório é cabível nos termos do artigo 700 do Código de 

processo Civil que prevê: 

 

"Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, 
com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de 
exigir do devedor capaz: 

I - o pagamento de quantia em dinheiro.” 
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2.1 Inegável que a referida nota promissória emitida que 

acompanha este pedido representa prova escrita, eis que 

esta expressão na verdade traduz o instrumento do qual 

procede o crédito motivo pelo qual externa o presente 

pedido. 

 

III – DA SESSÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
 

3. A Requerente com fundamento no artigo 319, inciso VII 

do Código de Processo Civil manifesta sua opção pela 

designação de sessão de conciliação. 

 

IV - DO PEDIDO 
 

Ante o exposto, PEDE-SE: 
 

a) A CONDENAÇÃO da Requerida ao pagamento da dívida no 

importe de R$ 3.737,07 acrescida de correção monetária 

pela tabela prática do Tribunal de Justiça deste Estado, a 

contar da data do ajuizamento da ação conforme dispõe o 

artigo 1º, § 2º da Lei Nacional nº 6.899, de abril de 1981 

e juros de mora de 1% ao mês sobre o valor nominal da nota 

promissória, a contar de seu respectivo vencimento e, 

ainda, honorários advocatícios fixados sobre o valor do 

débito devidamente atualizado; além, do reembolso das 

custas processuais, constituindo-se, de pleno direito, 

como título executivo judicial. 

 

Justiça Gratuita 
 

 

b) Por se tratar de entidade de fins filantrópicos e 

reconhecida de utilidade pública federal pelo Decreto nº 

62.137, de 17.1.68, utilidade pública estadual pela Lei nº 

135, de 19.9.80 e utilidade pública municipal pela Lei nº 

707, de 24.2.61, portanto, eventuais verbas orçamentárias 

são reaplicadas na melhoria de suas atividades, além de 
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não remunerar seus dirigentes e não distribuir lucros, 

PEDE também, nos termos do artigo 98 e 99 do novo Código 

de Processo Civil os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à Requerente independentemente de prova, 

porquanto, dada a AUSÊNCIA DE FINS ECONÔMICOS não poder 

arcar com as custas, as despesas processais e honorários 

de advogado. 

 

V – DAS PROVAS 
 

Além da nota promissória e demais documentos que instruem 

o pedido, protesta em provar a verdade dos fatos alegados 

– acaso o Juízo não se convença com as provas já carreadas - por todo o 

gênero de provas em direito admitidas, em especial pelo 

depoimento pessoal da Requerida, sob pena de revelia e 

confissão, prova documental, sem exclusão de outras que 

necessárias se fizerem. 

 

VI – REQUERIMENTO 
 

A expedição de Mandado de Pagamento/Citação da 

Requerida – PELO CORREIO NA MODALIDADE CARTA REGISTRADA 

+ AR/MP - a fim de que pague a importância de R$ 

3.737,07 (três mil setecentos e trinta e sete reais e sete 

centavos), constante da memória de cálculo atualizada, 

constando as benesses do artigo 701, §§ 1º e 5º do 

Código de Processo Civil ou querendo, apresente defesa 

no prazo legal. 

 

VII - VALOR DA CAUSA 
 

Atribui-se à causa o valor de R$ 3.737,07 (três mil 

setecentos e trinta e sete reais e sete centavos). 
 

Pede deferimento. 
Lins/SP, 11 de abril de 2017 
Cristian de Sales Von Rondow 

      OAB/SP nº 167.512 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
RUA GIL PIMENTEL MOURA, 51, Lins-SP - CEP 16400-970
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1002747-17.2017.8.26.0322 - seq. 08
Classe – Assunto: Monitória  - Nota Promissória
Requerente: Missão Salesiana de Mato Grosso
Requerido: Silveli Moura
Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 322.2018/012041-9

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) e intimada(s):
Requerido: SILVELI  MOURA , Brasileiro, RG 243478306, CPF 136.901.498-86 .
Com endereço à Rua Jose Francisco Ribeiro, 60, Vila Sao Jose, CEP 16401-036, Lins - SP. 
Outros endereços:  Rua Sao Benedito, 189, Ribeiro, CEP 16401-020, Lins - SP, 
Avenida da Saudade, 288, Ribeiro, CEP 16401-030, Lins - SP, 
Rodovia de Acesso Lins-Getlina, S/N, JBS, CEP 16400-000, Lins - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Lins da Comarca de Lins, Dr(a). Ivana 
Márcia de Paula e Silva, na forma da lei,

MANDA  qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO  e INTIMAÇÃO  do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para que no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 
3.737,07 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos 
termos do artigo 701 do CPC e conforme r. decisão de seguinte teor: "Cite(m)-se o(a)(s) requerido 
(a) (s) de todo o conteúdo da petição inicial e desta decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias, 
efetue(m) o pagamento da quantia especificada na inicial devidamente atualizada e efetue(m) o 
pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente 
embargos ao mandado monitório, (NCPC 701). Conste, ainda, do mandado que, se nesse prazo 
efetuar o pagamento, o(a) réu(ré) ficará isento(a) do pagamento das custas processuais (NCPC, 
art. 701, § 1º); ou, poderá oferecer embargos e, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o 
oferecimento de embargos, "constituir-se-á, de pleno de direito o título executivo judicial" 
(NCPC, art. 701, § 2º).Int.". 

ADVERTÊNCIAS : 1 -O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o 
mandado no prazo. 2- Caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, 
constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer 
formalidade. 3- Este processo tramita  eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Lins, 29 de junho de 2018. Luís Cláudio Akira 
Suehara, Chefe de Seção Judiciário.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA

DILIGÊNCIA:  Guia nº ...333.DB0                      - R$ 77,10
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
RUA GIL PIMENTEL MOURA, 51, Lins-SP - CEP 16400-970
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Advogado: Dr(a). Cristian de Sales Von Rondow e José Carlos Dias Guilherme 
Endereço: Rua Jose Garcia de Carvalho, 37, Jardim Ariano - CEP 16400-460, Lins-SP e ., 1.351, 
Conjunto Habitacional Paulo Freire - CEP 16402-590, Lins-SP, 37 - (14)35227504 e 
(14)30252824

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput”  e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

* 32220180120419*
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002747-17.2017.8.26.0322
Classe - Assunto: Monitória  - Nota Promissória
Requerente: Missão Salesiana de Mato Grosso
Requerido: Silveli Moura
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Wilson Rodrigues de Santana (28113)

CERTIDÃO  - MANDADO  CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
322.2018/012041-9  dirigi-me a Rua Jose Francisco Ribeiro , 60, e ai sendo, 
citei e intimei Silveli Moura, a qual de tudo ficou ciente, recebeu a cópia do 
mandado com a senha de acesso ao processo, que lhe entreguei e registrou o 
seu ciente no verso do mandado. O referido é verdade e dou fé. 

Lins, 05 de julho de 2018.

Número de Cotas: 01 cota = R$77,10

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
47

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

37
3C

B
C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
IL

S
O

N
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 D

E
 S

A
N

T
A

N
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
07

/2
01

8 
às

 1
4:

49
 .

fls. 67

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
10

-2
2.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

58
36

97
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
T

IA
N

 D
E

 S
A

LE
S

 V
O

N
 R

O
N

D
O

W
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

05
/2

01
9 

às
 1

1:
12

 .

fls. 13



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
47

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

39
A

50
A

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

TI
A

N
 D

E
 S

A
LE

S
 V

O
N

 R
O

N
D

O
W

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

08
/2

01
8 

às
 0

9:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LI

S
18

70
04

83
38

9 
   

 .

fls. 69

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
10

-2
2.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

58
36

98
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

T
IA

N
 D

E
 S

A
LE

S
 V

O
N

 R
O

N
D

O
W

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
05

/2
01

9 
às

 1
1:

12
 .

fls. 14



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
47

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

39
A

50
A

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

TI
A

N
 D

E
 S

A
LE

S
 V

O
N

 R
O

N
D

O
W

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

08
/2

01
8 

às
 0

9:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LI

S
18

70
04

83
38

9 
   

 .

fls. 70

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
10

-2
2.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

58
36

98
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

T
IA

N
 D

E
 S

A
LE

S
 V

O
N

 R
O

N
D

O
W

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
05

/2
01

9 
às

 1
1:

12
 .

fls. 15



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

27
47

-1
7.

20
17

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

39
A

50
A

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

TI
A

N
 D

E
 S

A
LE

S
 V

O
N

 R
O

N
D

O
W

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

08
/2

01
8 

às
 0

9:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LI

S
18

70
04

83
38

9 
   

 .

fls. 71

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
10

-2
2.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

58
36

98
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

R
IS

T
IA

N
 D

E
 S

A
LE

S
 V

O
N

 R
O

N
D

O
W

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
05

/2
01

9 
às

 1
1:

12
 .

fls. 16



TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

      

1002747-17.2017.8.26.0322 - lauda 1

SENTENÇA

Processo nº: 1002747-17.2017.8.26.0322
Classe - Assunto Monitória - Nota Promissória
Requerente: Missão  Salesiana  de Mato Grosso
Requerido: Silveli  Moura

- C O N C L U S Ã O  -
Em 16 de outubro de 2018, faço estes autos conclusos 

ao (à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). Ivana Márcia  de 

Paula e Silva . (Luís Cláudio Akira Suehara, Chefe de Seção 

Judiciário)

Vistos.

Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

o acordo de fls. 69/71 e, em consequência, JULGO EXTINTA a presente ação de 

Monitória  proposta por Missão Salesiana de Mato Grosso contra Silveli  Moura, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 487, inc. III, alínea "b",  do Novo Código de 

Processo Civil.

Transitando em julgado esta decisão, dê-se baixa no sistema 

informatizado e arquivem-se os autos.

P. I. C.

Lins, 16 de outubro de 2018.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ivana Márcia de Paula e Silva

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1002747-17.2017.8.26.0322
Classe – Assunto: Monitória  - Nota Promissória
Requerente: Missão Salesiana de  Mato Grosso
Requerido: Silveli  Moura

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 72 transitou em 

julgado em 22/10/2018. Certifico ainda que não há custas a 

serem recolhidas. Nada Mais. Lins, 30 de novembro de 2018. 

Eu, ___, Luís Cláudio Akira Suehara, Chefe de Seção Judiciário.
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 22/05/2019

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: SILVELI MOURA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Dt.Juros

 PRINCIPAL

10/10/2018 PARCELA 2-24 4.718,9069.67529410%4.600,00 330,32 5.521,117,0000%10/10/2018

4.600,00 4.718,90 330,32 5.521,11Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

03/05/2019 INTIMAÇÃO POSTAL AR-MP 27,45027,45 0,00 27,45

27,45 27,45 0,00 27,45Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.718,90

471,89Total de Multas:

330,32Total de Juros:

27,45Total de Despesas Processuais:

5.548,56Subtotal:

Total do Cálculo: 5.548,56

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/05/2019
- Multiplicador do Cálculo: 71.476252

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/05/2019.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

www.sad.com.br RUA JOSÉ GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO - LINS/SP
vonrondow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro - CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002310-22.2019.8.26.0322 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

- C O N C L U S Ã O  
Em 29 de maio de 2019, faço estes autos 
conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). 
Ivana Márcia de Paula e Silva. (Luís Cláudio Akira 

Suehara, Chefe de Seção Judiciário)

Vistos.

Na forma do artigo 513 § 2º, intime-se a parte executada, pessoalmente, 
expedindo-se carta "AR-mãos próprias"  para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o 
valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de 
custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no 
art. 523, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o 
débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado 
de dez por cento.

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) 
dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar 
pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo 
comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 
14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo 
do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá 
requerer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do 
CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do Código de 
Processo Civil.

Intime-se.

Lins, 29 de maio de 2019.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ivana Márcia de Paula e Silva

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS FORO DE LINS 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Lins-SP - CEP 16400-970
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0002310-22.2019.8.26.0322 - Seq. 08

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

A(o)
Silveli Moura
Rua Jose Francisco Ribeiro, 60 - Vila Sao Jose
16401-036       Lins - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Ivana Márcia de Paula e Silva,  MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Lins, Estado de São Paulo, fica Vossa Senhoria 
INTIMADO(A)  para que, no PRAZO de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia fixada 
em sentença, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, 
honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de 
penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIA: 1- Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. 2- Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que 
acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

Andrea Lumy Mukai, Escrevente Técnico Judiciário. Lins, 11 de junho de 2019.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Silveli Moura
Rua Jose Francisco Ribeiro, 60
16401-036       Lins - SP                                          "MÃOS PRÓPRIAS"

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Lins - Cartório da 1ª. Vara Cível
Rua Gil Pimentel Moura, 51
16400-970       Lins-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - Seq. 08
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

M.P.
DESTINATÁRIO
Silveli Moura
Rua Jose Francisco Ribeiro, 60
16401-036       Lins - SP                                                  "MÃOS PRÓPRIAS"

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Lins - Cartório da 1ª. Vara Cível
Rua Gil Pimentel Moura, 51
16400-970       Lins-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 0002310-22.2019.8.26.0322- 
Seq. 08

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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 Foro de Lins  Emitido em: 18/06/2019 11:46 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0244/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1532/1538   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Na   forma   do   artigo   513   §   2º,   intime-se   a   parte   executada,   pessoalmente,   expedindo-se 
 carta   "AR-mãos   próprias"   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo 
 discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523,   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação. 
 Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez 
 por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por   cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento 
 voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte 
 exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo 
 comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculadas 
 por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim,   certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo 
 do   art.   523,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à 
 serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   517   do   CPC,   que   servirá   também   aos   fins   previstos   no 
 art. 782, §3º, todos do Código de Processo Civil. Intime-se." 

           Lins, 18 de junho de 2019. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002310-22.2019.8.26.0322

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Sobre o aviso de recebimento negativo de fls. 25, com a 
informação do correio "mudou-se", manifeste-se o(s) 
requerente(s), no prazo de 10 dias.
Nada Mais. Lins, 26 de junho de 2019. Eu, ___, Eduardo 
José Gregório, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 02/07/2019 11:29 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0264/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1715/1720   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Sobre   o   aviso   de   recebimento   negativo   de   fls.   25,   com   a   informação   do   correio 
 "mudou-se", manifeste-se o(s) requerente(s), no prazo de 10 dias." 

           Lins, 2 de julho de 2019. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
Autos nº 0002310-22.2019 – 1º Ofício Cível 
 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de execução de 

sentença) que move em face de SILVELI MOURA, vem à 

presença de Vossa Excelência em atenção ao ato ordinatório 

de fl. 26 aduzir que está ciente do retorno negativo do 

A.R. de fl.25 pelo motivo “mudou-se”, razão pela qual, 
REQUER, à vista da tentativa de intimar a Executada do 

teor da r. decisão de fl. 21, em especial, no endereço 

informado na etapa cognitiva (Rua José Francisco Ribeiro, nº60 – 

Vila São José- Lins-SP) conforme documentos anexos daquela fase 

fl.11-13; que seja aplicado o disposto no artigo 274, § 

único do Código de Processo Civil, presumindo-se válida a 

intimação de fl. 25 dirigida ao endereço acima indicado no qual a 

mesma foi outrora devidamente citada e intimada, uma vez que a 

mudança de endereço não foi devidamente comunicada ao 

Juízo como determina o precitado artigo. 

 

Pede deferimento. 

Lins, 29 de julho de 2019 
 
 

Cristian de Sales von Rondow 

    OAB/SP nº 167.512 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro - CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002310-22.2019.8.26.0322 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

- C O N C L U S Ã O  
Em 14 de agosto de 2019, faço estes autos 
conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). 
Ivana Márcia de Paula e Silva. (Luís Cláudio Akira 

Suehara, Chefe de Seção Judiciário)

Vistos.

Trata-se de ação de cumprimento de sentença, na qual pretende a credora 
considerar válida a intimação dirigida ao endereço da executada, nos termos do artigo 
274 do CPC (fls. 28).

No processo de conhecimento a executada fora citada, pelo correio (fls. 
65/67), no endereço fornecido na inicial.

Em fase de cumprimento de sentença, foi expedida carta de intimação no 
mesmo endereço, tendo a diligência resultado infrutífera (fls. 25). 

Pois bem.

Com efeito, é dever das partes informar seu endereço residencial e 
atualizar eventual mudança (artigo 77, inciso V, do Código de Processo Civil/2015).

Além disso, o artigo 513, § 3º, referido diploma processual estabelece que  
considera-se realizada a intimação quando o devedor houver mudado de endereço sem 
prévia comunicação ao juízo.

Considerando a informação dos Correios "mudou-se", à fl. 25, na qual a 
executada mudou de endereço sem comunicar a alteração nos autos, presume-se válida 
a intimação da parte executada. 

Certifique a serventia eventual decurso de prazo.

No mais, manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento.

Intimem-se.

Lins, 14 de agosto de 2019.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ivana Márcia de Paula e Silva

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lins  Emitido em: 21/08/2019 13:01 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0319/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1484/1491   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   ação   de   cumprimento   de   sentença,   na   qual   pretende   a   credora 
 considerar   válida   a   intimação   dirigida   ao   endereço   da   executada,   nos   termos   do   artigo   274   do   CPC   (fls.   28). 
 No   processo   de   conhecimento   a   executada   fora   citada,   pelo   correio   (fls.   65/67),   no   endereço   fornecido   na 
 inicial.   Em   fase   de   cumprimento   de   sentença,   foi   expedida   carta   de   intimação   no   mesmo   endereço,   tendo   a 
 diligência   resultado   infrutífera   (fls.   25).   Pois   bem.   Com   efeito,   é   dever   das   partes   informar   seu   endereço 
 residencial   e   atualizar   eventual   mudança   (artigo   77,   inciso   V,   do   Código   de   Processo   Civil/2015).   Além   disso,   o 
 artigo   513,   §   3º,   referido   diploma   processual   estabelece   que   considera-se   realizada   a   intimação   quando   o 
 devedor   houver   mudado   de   endereço   sem   prévia   comunicação   ao   juízo.   Considerando   a   informação   dos 
 Correios   "mudou-se",   à   fl.   25,   na   qual   a   executada   mudou   de   endereço   sem   comunicar   a   alteração   nos   autos, 
 presume-se   válida   a   intimação   da   parte   executada.   Certifique   a   serventia   eventual   decurso   de   prazo.   No   mais, 
 manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento. Intimem-se." 

           Lins, 21 de agosto de 2019. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro - CEP: 16400-970 - Lins - SP -
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002310-22.2019.8.26.0322

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

- C E R T I D Ã O - 

Certifico e dou fé que até a presente data não houve qualquer 
manifestação do procurador do requerente/exequente, com 
relação ao r. Despacho de fls. 29,  embora tenha sido 
devidamente intimado (fl. 30). Nada Mais. Lins, 16 de setembro 
de 2019. Eu, ___, Luís Cláudio Akira Suehara, Chefe de Seção 
Judiciário.

       - C O N C L U S Ã O  

Em 16 de setembro de 2019, faço estes autos 

conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). 

VICTOR GAVAZZI CESAR.  (Luís Cláudio Akira Suehara, 

Chefe de Seção Judiciário)

Vistos.

Manifeste-se o(a) exequente, requerendo o que for de seu interesse.

Nada sendo requerido, aguarde-se por 30 dias.

Decorrido, sem providências, aguarde-se provocação em cartório.

 Observe(m) o(a)(s) exequente(s) que, decorrido o prazo de 01 sem 

manifestação, ficará(ão) sujeito(a) à prescrição intercorrente.

Int.

Lins,  16 de setembro de 2019.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VICTOR GAVAZZI CESAR.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0002310-22.2019 – 1º Ofício Cível 
 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de SILVELI MOURA, vem à 

presença de Vossa Excelência em atenção ao despacho de 

fl. 31 informar que o despacho de fl. 29 foi devidamente 

cumprido, conforme “peça sigilosa” de nº 1. 
 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 30 de setembro de 2019 

 

Cristian de Sales von Rondow 

   OAB/SP nº 167.512 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INTERMEDIARIA - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Lins

Processo: 00023102220198260322

Classe do Processo: Pedido de Penhora On-Line

Data/Hora: 25/09/2019 09:47:22

Solicitante: Missão Salesiana de Mato
Grosso

Petição*: Petição. PENHORA ONLINE
+ SERASAJUD E SCPC -
1.pdf

Guia de Custas: GUIA PENHORA ONLINE +
SERASA E CPC  E
COMPROVANTE - 1.pdf

Planilha de Cálculos: DEMONSTRATIVO DEBITO
ATUALIZADO - 20.08.2019 -
1.pdf
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 Foro de Lins  Emitido em: 30/09/2019 11:17 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0368/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1488/1493   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o(a)   exequente,   requerendo   o   que   for   de   seu   interesse.   Nada   sendo 
 requerido,   aguarde-se   por   30   dias.   Decorrido,   sem   providências,   aguarde-se   provocação   em   cartório. 
 Observe(m)   o(a)(s)   exequente(s)   que,   decorrido   o   prazo   de   01   sem   manifestação,   ficará(ão)   sujeito(a)   à 
 prescrição intercorrente. Int." 

           Lins, 30 de setembro de 2019. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0002310-22.2019.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

- C E R T I D Ã O - 

Certifico e dou fé que em 26/08/2019, decorreu "in albis" 

o prazo para pagamento voluntário do débito pela 

executada. Certifico ainda que em 11/09/2019, decorreu 

"in albis" o prazo para impugnação. Nada Mais. Lins, 22 

de novembro de 2019. Eu, ___, Luís Cláudio Akira 

Suehara, Chefe de Seção Judiciário.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça 
Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Antes de analisar o pedido, intime-se o(a) exequente (s) 
para apresentar o demonstrativo do débito atualizado, em 
15 dias.
 
Nada Mais. Lins, 22 de novembro de 2019. Eu, ___, Luís 
Cláudio Akira Suehara, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Lins  Emitido em: 03/12/2019 11:50 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0436/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2053/2060   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   analisar   o   pedido,   intime-se   o(a)   exequente   (s)   para   apresentar   o   demonstrativo 
 do débito atualizado, em 15 dias." 

           Lins, 3 de dezembro de 2019. 

           Nilson Raiça Correia da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
10

-2
2.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

67
91

0A
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

IL
S

O
N

 R
A

IC
A

 C
O

R
R

E
IA

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
12

/2
01

9 
às

 1
1:

51
 .

fls. 36



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Autos nº 0002310-22.2019 – 1º Ofício Cível 
 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de SILVELI MOURA, vem à 

presença de Vossa Excelência em atenção ao ato ordinatório 

de fl.35 REQUERER a juntada do demonstrativo de débito 

atualizado para fins pretendidos nas peças sigilosas.  

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 05 de dezembro de 2019 

 

Cristian de Sales von Rondow 
   OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 04/12/2019

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: SILVELI MOURA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0002310-22.2019 - 1 VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL

10/10/2018 PARCELA 2-24 4.736,3869.67529410%4.600,00 663,09 5.873,1014,0000%10/10/2018

4.600,00 4.736,38 663,09 5.873,10Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

03/05/2019 INTIMAÇÃO POSTAL AR-MP 27,5571.47625227,45 1,92 29,477,0000%03/05/2019

11/07/2019 OF. DE JUSTIÇA 79,7571.59062479,59 3,98 83,735,0000%11/07/2019

20/08/2019 PENHORA ONLINE 48,0571.66221448,00 1,92 49,974,0000%20/08/2019

155,04 155,35 7,82 163,17Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.736,38

473,63Total de Multas:

670,91Total de Juros:

155,35Total de Despesas Processuais:

6.036,27Subtotal:

Total do Cálculo: 6.036,27

+ Multa 10% CPC Art.523 540,72

Total do Cálculo com Art.523: 7.117,71

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/11/2019
- Multiplicador do Cálculo: 71.741017

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/12/2019.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$473,63), sobre Juros (R$67,09) Total Multa: 540,72.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$540,72) Total Honorários: 540,72.

+ Honorários 10% CPC Art.523 540,72

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 

 
Autos nº 0002310-22.2019 – 1º Ofício Cível 
 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de execução de 

sentença) que move em face de SILVELI MOURA, vem à 

presença de Vossa Excelência em atenção a decisão de fl.29 

expor e REQUERER o que segue: 

 

1. Inicialmente, com fundamento nos artigos 835, incisos 

I e IV c/c 854, caput, ambos do C.P.Civil, seja deferido 

a realização de ‘penhora eletrônica de dinheiro’ a ser 
procedida via Sistema BACENJUD na(s) conta(s) correntes 

e/ou aplicação(ões) financeira(s) da Executada, bem como, 

a ‘busca e restrição eletrônica de transferência de 
veículos automotores de via terrestre’ por intermédio do 
Sistema RENAJUD. 
 

 

2. E, sem prejuízo do pedido acima, REQUER também 

fundamento no artigo 782, § 3º, do Código de Processo 

Civil, seja deferido a inclusão do nome da Executada junto 

aos cadastros de inadimplentes mantidos pelo SERASA e 

SCPC, sendo o SERASA por meio do Sistema SERASAJUD e SCPC 

mediante expedição de ofício. (CPF Executada: 136.901.498-86) 
 

Pede deferimento. 
 

Lins, 25 de setembro de 2019 
 

Cristian de Sales von Rondow 

    OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 19/09/2019

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: SILVELI MOURA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0002310-22.2019 - 1 VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL

10/10/2018 PARCELA 2-24 4.736,8569.67529410%4.600,00 521,05 5.731,5811,0000%10/10/2018

4.600,00 4.736,85 521,05 5.731,58Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

03/05/2019 INTIMAÇÃO POSTAL AR-MP 27,5571.47625227,45 1,10 28,654,0000%03/05/2019

11/07/2019 OF. DE JUSTIÇA 79,7671.59062479,59 1,59 81,352,0000%11/07/2019

20/08/2019 PENHORA ONLINE 48,0571.66221448,00 0,48 48,531,0000%20/08/2019

155,04 155,36 3,17 158,53Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.736,85

473,68Total de Multas:

524,22Total de Juros:

155,36Total de Despesas Processuais:

5.890,11Subtotal:

Total do Cálculo: 5.890,11

+ Multa 10% CPC Art.523 526,10

Total do Cálculo com Art.523: 6.942,31

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2019
- Multiplicador do Cálculo: 71.748208

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2019.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$473,68), sobre Juros (R$52,42) Total Multa: 526,10.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$526,10) Total Honorários: 526,10.

+ Honorários 10% CPC Art.523 526,10

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Lins - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro - CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002310-22.2019.8.26.0322 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

- C O N C L U S Ã O  -
Em 05 de dezembro de 2019, faço estes autos 
conclusos ao (à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). 
VICTOR GAVAZZI CESAR. (Luís Cláudio Akira 
Suehara, Chefe de Seção Judiciário)

Vistos.

Proceda ao bloqueio “on-line” no Sistema BACEN JUD. das contas 
correntes ou aplicações em nome da(o) executada(o)(s) SILVELI MOURA, CPF 
136.901.498-86, até o limite do crédito, ou seja, R$ 6.942,31 (fls. 41),  bem como 
pesquisa de veículos em seu nome, junto ao sistema RENAJUD e sua(s) inclusão(ões) 
nos cadastros do SERASA e SCPC, por meio do sistema SERASAJUD, com fundamento 
no § 3º, do artigo 782, do NCPC, devendo o exequente indicar a data inicial do débito e o 
valor atualizado.  

Quanto ao SCPC, expeça-se ofício.

O ofício, uma vez assinada digitalmente, encontrar-se-á disponível no 
Portal do Tribunal de Justiça para impressão do(a) credor(a), para providência a entrega, 
comprovando em Juízo. 

 Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a informação do Banco da existência de 
conta ou não, bem como do valor bloqueado.

Com as respostas, manifeste(m)-se o(a) (s) exequente (s)  requerendo o 
que de direito para regular prosseguimento do feito. 

Aguarde-se manifestação pelo prazo de 30 dias. 

 No silêncio, aguarde-se provocação em cartório.

Observe o exequente que, decorrido o prazo de 01 ano sem manifestação, 
fica o credor exposto aos riscos da prescrição intercorrente.

Intime-se.

Lins, 05 de dezembro de 2019.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VICTOR GAVAZZI CESAR

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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15/01/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 PAULO HENRIQUE SANTOS PEREIRA  TJSP  15/01/2020 • 11h 45' 48'' • 09:40

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos
sem restrição RENAJUD

13690149886

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

CQX3120 SP GM/CORSA WIND 1998 1998 SILVELI
MOURA Não

BSB2555 SP I/HERO PUCH 65 1995 1995 SILVELI
MOURA Não

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar
- CEP 70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/ajuda/manual.pdf
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
javascript:void(0)


15/01/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULO HENRIQUE SANTOS PEREIRA 
15/01/2020 - 11:46:40 

Dados do Veículo

Placa CQX3120 Placa Anterior Ano Fabricação 1998

Chassi 9BGSC08ZWWB618337 Marca/Modelo GM/CORSA WIND Ano Modelo 1998

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome SILVELI MOURA CPF/CNPJ 136.901.498-86

Endereço R ANGELO MARTUCHI, N° 00245, , JOSE D SANTOS - LINS - SP, CEP: 16402-680

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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15/01/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: PAULO HENRIQUE SANTOS PEREIRA 
15/01/2020 - 11:46:56 

Dados do Veículo

Placa BSB2555 Placa Anterior Ano Fabricação 1995

Chassi MD3HP65BRSB251586 Marca/Modelo I/HERO PUCH 65 Ano Modelo 1995

Dados da Comunicação de Venda

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN

Dados do Proprietário

Nome SILVELI MOURA CPF/CNPJ 136.901.498-86

Endereço R SAO BENEDITO, N° 00189, CASA, RIBEIRO - LINS - SP, CEP: 16401-020

Dados do Arrendatário

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS FORO DE LINS 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0002310-22.2019.8.26.0322

ORDEM DE INCLUSÃO DE APONTAMENTO Processo Digital

Ao
SCPC – Boa Vista Serviços S/A
Prezados Senhores.
Ref.:

Nome do credor: Missão Salesiana de Mato Grosso 

Nome do devedor: Silveli Moura

CPF/CNPJ: 136.901.498-86

Endereço: Rua Jose Francisco Ribeiro, 60, Vila Sao Jose - CEP 16401-036, 
Lins-SP

Processo Digital n°: 0002310-22.2019.8.26.0322 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Nota Promissória

Juiz(a) de Direito: FABIANO DA SILVA MORENO

Vara: 1ª Vara Cível

Comarca: de Lins

UF: SP

Comunico a Vossas Senhorias que o(a) MM. Juiz(a) de Direito mandou 

INCLUIR o apontamento de débito no banco de dados desse órgão. Informação sobre o 

cumprimento da ordem deverá ser encaminhada, no PRAZO de 10 dias,  para o e-mail 

Lins1cv@tjsp.jus.br.

Valor do débito: 6.942,31

Data do 
vencimento:

19/09/2019

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (Lins1cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 

sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 

processo.

Atenciosamente.

Lins, 03 de fevereiro de 2020.

Andrea Lumy Mukai, Escrevente Técnico Judiciárioe matrícula M351218.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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10/02/2020 Serasa Experian : Serasa Judicial Web

https://sitenet05cert.serasa.com.br/SerasaJudicial/CadastrarOficios.aspx 1/1

Seu acesso expira em 
 20 minutos

Inicio > Cadastro de Ofícios
 

Adicionar aos favoritos

 

Seu IP é 186.230.0.201 2020 Serasa Experian . Todos os direitos reservados.

Cadastrar Ofício

Buscar Ofícios

Acompanhar Atendimento

Magistrados

Gestão de Afastamento

Solic. Respondidas

CADASTRO DE OFÍCIOS
 

Número da Solicitação:  1216312/2020
 

Prazo de Atendimento da Solicitação:
24 Horas 48 Horas 72 Horas 120 Horas

Número Único do Processo

0002310-22.2019.8.26.0322    

DADOS DO PROCESSO
Nome do Juiz

ELQUIDES GONCALVES JUNIOR

Criado Por:
 

ELQUIDES GONCALVES JUNIOR

Foro Vara
Foro de Lins 1 OFICIO CIVEL

Comarca UF

LINS SP

Número do Contrato Tipo de Ação

Cumprimento de sentença

Autor/Exequente
 

MISSÃO SALESIANA DO MATO GROSSO

Réu/Executado
 

SILVELI MOURA

   Incluir Ofício  Adicionar Titular da Ordem  
  

DESCRIÇÃO DA ORDEM

Inclusão no cadastro de inadimplente no valor de R$ 6.942,31, atualizado em 
19/09/2019.

restam 2500 caracteres

Anexar Ofício PDF

 
LISTA DE TITULARES DA ORDEM

Tipo Pessoa Documento Nome Titular Ordem Exclusão
Física 136.901.498-86 SILVELI MOURA

Concluir  Cancelar
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São Carlos, 10 de fevereiro de 2020                                                                                                 APJUR 52795/2020

 

 

                                               Foro de Lins

                                               Vara: 1 OFICIO CIVEL

                                               

                                               

                                               

 

Processo: 00023102220198260322

Ofício: 1216312/2020

Parte(s): SILVELI MOURA - CPF 136.901.498-86

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a),

 

Levamos ao conhecimento desse D. Juízo que a presente determinação foi atendida, sendo certo que, nesta data, consta no cadastro de inadimplentes da

Serasa Experian a anotação de Ação.

 

Informamos que as anotações referentes a ocorrências que são de conhecimento público, como as ações judiciais, têm origem via captação de dados

através dos Diários Oficiais ou por meio de determinações judiciais.

 

Outrossim solicitamos que, quando da extinção da ação, a Serasa Experian seja comunicada, através de ofício judicial, para atualização do cadastro de

inadimplentes.

 

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de elevada estima e consideração.

 

SERASA EXPERIAN

Gestão de Mandados e Requerimentos
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31/01/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1580499060612 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.ELQUIDES

sexta-feira, 31/01/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

  As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200001425378
 Data/Horário de protocolamento:  31/01/2020 16h39
 Número do Processo:  0002310-22.2019.8.26.0322
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  4669 - 1ª VARA CÍVEL DE LINS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Fabiano da Silva Moreno (Protocolizado por Elquides Goncalves Junior)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  03.226.149/0024-78
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MISSÃO SALESIANA DO MATO GROSSO
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 136.901.498-86 :
SILVELI MOURA

6.942,31   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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11/02/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1581443539887 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.ELQUIDES

terça-feira, 11/02/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20200001425378
 Número do Processo:  0002310-22.2019.8.26.0322
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  4669 - 1ª VARA CÍVEL DE LINS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Fabiano da Silva Moreno (Protocolizado por Elquides Goncalves Junior)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  03.226.149/0024-78
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  MISSÃO SALESIANA DO MATO GROSSO
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  136.901.498-86 - SILVELI MOURA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 14,26 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/01/2020
16:39 Bloq. Valor Fabiano da Silva

Moreno 6.942,31

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 

11,93

11,93
 

03/02/2020
05:04

11/02/2020
14:52:21 Desb. Valor

Fabiano da
Silva Moreno

(Protocolizado
por Elquides
Goncalves

Junior)

11,93 Não enviada - -

   

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/01/2020
16:39 Bloq. Valor Fabiano da Silva

Moreno 6.942,31

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 

2,33

2,33
 

03/02/2020
20:40

11/02/2020
14:52:21 Desb. Valor

Fabiano da
Silva Moreno

(Protocolizado
por Elquides
Goncalves

Junior)

2,33 Não enviada - -

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
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11/02/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1581443539887 2/2

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/01/2020
16:39 Bloq. Valor Fabiano da Silva

Moreno 6.942,31

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
 

31/01/2020
20:01

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/01/2020
16:39 Bloq. Valor Fabiano da Silva

Moreno 6.942,31

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

-
 

01/02/2020
04:08

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a tela inicial do sistema
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 Foro de Lins  Emitido em: 13/03/2020 14:33 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0090/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1391/1397   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proceda   ao   bloqueio   "on-line"   no   Sistema   BACEN   JUD.   das   contas   correntes   ou 
 aplicações   em   nome   da(o)   executada(o)(s)   SILVELI   MOURA,   CPF   136.901.498-86,   até   o   limite   do   crédito,   ou 
 seja,   R$   6.942,31   (fls.   41),   bem   como   pesquisa   de   veículos   em   seu   nome,   junto   ao   sistema   RENAJUD   e 
 sua(s)   inclusão(ões)   nos   cadastros   do   SERASA   e   SCPC,   por   meio   do   sistema   SERASAJUD,   com   fundamento 
 no   §   3º,   do   artigo   782,   do   NCPC,   devendo   o   exequente   indicar   a   data   inicial   do   débito   e   o   valor   atualizado. 
 Quanto   ao   SCPC,   expeça-se   ofício.   O   ofício,   uma   vez   assinada   digitalmente,   encontrar-se-á   disponível   no 
 Portal   do   Tribunal   de   Justiça   para   impressão   do(a)   credor(a),   para   providência   a   entrega,   comprovando   em 
 Juízo.   Aguarde-se   pelo   prazo   de   30   dias   a   informação   do   Banco   da   existência   de   conta   ou   não,   bem   como   do 
 valor   bloqueado.   Com   as   respostas,   manifeste(m)-se   o(a)   (s)   exequente   (s)   requerendo   o   que   de   direito   para 
 regular   prosseguimento   do   feito.   Aguarde-se   manifestação   pelo   prazo   de   30   dias.   No   silêncio,   aguarde-se 
 provocação   em   cartório.   Observe   o   exequente   que,   decorrido   o   prazo   de   01   ano   sem   manifestação,   fica   o 
 credor   exposto   aos   riscos   da   prescrição   intercorrente.   Intime-se.   (AS   PESQUISAS   E   BLOQUEIOS   NEGATIVO 
 (FLS.43/51)" 

           Lins, 13 de março de 2020. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0002310-22.2019 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu advogado 

na Ação Monitória (em fase de cumprimento de sentença) que move em 

face de SILVELI MOURA, vem à presença de Vossa Excelência em atenção 

a decisão de fl. 42 aduzir que está ciente do teor dos documentos 

de fl. 43-45, bem como, os de fl. 48-51 razão pela qual REQUER seja 

expedido ofício à Ciretran local para que aquele Órgão forneça a 

“tela/extrato” completo dos dados dos veículos localizados em nome 
da Executada, com as informações referentes a possíveis débitos e 

restrições, bem como, o número do RENAVAN dos veículos de placas 

CQX-3120 e BSB-2555 porquanto, o COMUNICADO DETRAN Nº 8, de 

22.10.2013 proíbe às Unidades de Trânsito do Estado fornecerem 

extratos de pesquisa de veículos a advogados conforme item 1 daquele 

Comunicado, verbis: 

 

1) Fica vedado o fornecimento de extratos de pesquisa PRODESP ao cidadão ou representante legal, 
incluindo advogados e despachantes, possuidores ou não de instrumento de man dato (procuração) . 
As informações, quando o caso, deverão ser prestadas em forma de certidão ou decla ração, observado 
o resguardo do sigilo dos dados previsto em lei; (g.n.),  
 

Desse modo, a intervenção deste Juízo se 

mostra necessária ao deslinde da demanda. 

 

Visando a efetividade da execução e o 

resultado útil do processo, seja imposta restrição de transferência 

sobre os veículos descritos as fl. 43. 
 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 02 de abril de 2020 
 

Cristian de Sales von Rondow 
   OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 02/04/2020

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: SILVELI MOURA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal

Fls. 1 de 1

Processo: 0002310-22.2019 - 1 VC LINS

% JurosDt Juros

PARCELA 2-24 4.837,4269.67529410%4.600,00 870,73 6.191,8910/10/2018 18,0000%10/10/2018

INTIMAÇÃO POSTAL AR-MP 28,1371.47625227,45 3,09 31,2203/05/2019 11,0000%03/05/2019

OF. DE JUSTIÇA 81,4571.59062479,59 7,33 88,7811/07/2019 9,0000%11/07/2019

PENHORA ONLINE 49,0771.66221448,00 3,92 52,9920/08/2019 8,0000%20/08/2019

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 4.996,07

Total de Multas: 483,74

885,07Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

6.364,88Subtotal:

6.364,88Total do Cálculo:

636,47

7.637,82Total do Cálculo com 
Art.523:

+ Multa 10% CPC Art.523

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.271449

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/04/2020.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$499,60), sobre Multas (R$48,37), sobre Juros (R$88,50) Total Multa: 
636,47.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$636,47) Total Honorários: 636,47.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO

636,47+ Honorários 10% CPC Art.523

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP

vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO OFÍCIO

Processo nº: 0002310-22.2019.8.26.0322 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

- C O N C L U S Ã O  

Em 03 de abril de 2020, faço estes autos conclusos 

ao (à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). FABIANO 

DA SILVA MORENO. (Paulo Henrique Santos Pereira, 

Chefe de Seção Judiciário)

Vistos.

Determino à 41.ª Ciretran de local, para que forneça a este Juízo a 
tela/extrato completo dos dados dos veículos de placas CQX-3120 e BSB-2555,  que 
encontra-se em nome da executada Silveli Moura, CPF n.º 136.901.498-86, com 
infomraçãos referentes a possíveis débitos e restrição, bem como o numero do renavan.

A resposta poderá ser entregue diretamente à parte ou encaminhada para este 
Juízo através do correio eletrônico institucional do Ofício de Justiça (lins1cv@tjsp.jus.br), 
em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar 
no campos "assunto" o número do processo.

O presente despacho serve de ofício, devendo a parte interessada 
providenciar sua impressão, remetendo-a ao destino, comprovando sua remessa em 15 dias.

Comprovada a remessa, aguarde-se a resposta pelo prazo de 30 dias.

Intimem-se.

Lins, 03 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lins  Emitido em: 30/04/2020 12:12 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0135/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1259/1264   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Determino   à   41.ª   Ciretran   de   local,   para   que   forneça   a   este   Juízo   a   tela/extrato   completo 
 dos   dados   dos   veículos   de   placas   CQX-3120   e   BSB-2555,   que   encontra-se   em   nome   da   executada   Silveli 
 Moura,   CPF   n.º   136.901.498-86,   com   infomraçãos   referentes   a   possíveis   débitos   e   restrição,   bem   como   o 
 numero   do   renavan.   A   resposta   poderá   ser   entregue   diretamente   à   parte   ou   encaminhada   para   este   Juízo 
 através   do   correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (lins1cv@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no   formato 
 PDF   e   sem   restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campos   "assunto"   o   número   do 
 processo.   O   presente   despacho   serve   de   ofício,   devendo   a   parte   interessada   providenciar   sua   impressão, 
 remetendo-a   ao   destino,   comprovando   sua   remessa   em   15   dias.   Comprovada   a   remessa,   aguarde-se   a 
 resposta pelo prazo de 30 dias. Intimem-se." 

           Lins, 30 de abril de 2020. 

           Anatercia Ferrer Santana Kodjaoglanian 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0002310-22.2019 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de SILVELI MOURA, vem à 

presença de Vossa Excelência em atenção a decisão de fl. 

55 REQUERER se possível for, o encaminhamento por e-mail 

à Ciretran local da r. decisão/ofício de fl., porquanto, 

como é do conhecimento o Poupatempo que abriga a sede do 

Órgão de trânsito em questão, está fechado o que está a 

impedir o acesso para protocolo atingindo, por conseguinte 

o andamento da execução em seus ulteriores termos. 

 

Por fim, requer a conclusão do Juízo 

quanto ao último parágrafo da petição de 53 (restrição de 

transferência). 

Segue documentos relativos à 

representação processual atualizados em razão de mudança 

da presidência da Instituição. 
 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 08 de junho de 2020 
 

Cristian de Sales von Rondow 
   OAB/SP nº 167.512 
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SUBSTABELECIMENTO 
 
           
                                
Eu, DENISE REGINA ROSA BARBOSA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MS 
sob o nº 5.641, OAB/MT nº 6.403-A, OAB/SP n° 246.439/Suplementar, com escritório 
na Rua Padre João Crippa, n.º 1437, Centro, em Campo Grande/MS, SUBSTABELEÇO, 
com reserva de iguais, os poderes que me foram outorgados por MISSÃO SALESIANA 
DE MATO GROSSO, MANTENEDORA da filial MSMT - UNISALESIANO LINS, localizada 
na Rua Dom Bosco, nº 265, Vila Alta, Lins/SP, constantes no Instrumento Público de 
Procuração, lavrado no Livro 377, Fls. 183 do 8º Tabelionato de Notas, na data de 
13 de fevereiro de 2020 em Campo Grande/MS, ao advogado CRISTIAN DE SALES 
VON RONDOW, inscrito na OAB/SP sob o nº 167.512 e portador do CPF nº 
145.918.498-05, com escritório profissional à Rua José Garcia de Carvalho, nº 37, Jd. 
Ariano, na cidade de Lins/SP, para o fim específico de acompanhar o processo nº 
0002310-22.2019.8.26.0322 (Cumprimento de Sentença) movida em face de 
SILVELI MOURA, podendo praticar todos os atos inerentes à representação, 
acompanhando o referido processo em todas as instâncias até trânsito em julgado da 
sentença. 
 
Campo Grande/MS, 05 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

DENISE REGINA ROSA BARBOSA 
OAB/SP nº 246.439 – Suplementar 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0002310-22.2019 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de SILVELI MOURA, vem à 

presença de Vossa Excelência REQUERER a juntada do 

comprovante de recolhimento do Sistema RENAJUD para o fim 

pretendido as fl. 53. 
 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 22 de junho de 2020 
 

Cristian de Sales von Rondow 
   OAB/SP nº 167.512 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
10

-2
2.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

74
D

32
75

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
TI

A
N

 D
E

 S
A

LE
S

 V
O

N
 R

O
N

D
O

W
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
06

/2
02

0 
às

 1
6:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LI
S

20
70

03
64

61
7 

   
 .

fls. 79



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
10

-2
2.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

74
D

32
7D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
TI

A
N

 D
E

 S
A

LE
S

 V
O

N
 R

O
N

D
O

W
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
06

/2
02

0 
às

 1
6:

19
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LI
S

20
70

03
64

61
7 

   
 .

fls. 80



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002310-22.2019.8.26.0322 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

- C O N C L U S Ã O  

Em 29 de junho de 2020, faço estes autos conclusos ao 

(à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). FABIANO DA 

SILVA MORENO. (Luís Cláudio Akira Suehara, Chefe de 

Seção Judiciário)

Vistos.

Defiro os pedidos de fls. 57 e de fls. 79/80, apresentados pela exequente.

Portanto, encaminhe-se cópia da decisão de fls. 55, à 41ª CIRETRAN local, 

na forma requerida. 

Estando comprovado o recolhimento, proceda a restrição da transferência 

dos veículos descritos às fls. 43, junto ao sistema RENAJUD.

Intimem-se.

Lins, 29 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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7/3/2020 Email – ANDREA LUMY MUKAI – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZjBmOTI2LTBhNjEtNDJiMy1hNDc4LTQ1MTkyNDFhMWI3NAAQACUufxnRCOpEmK… 1/1

       
3

AM


 Nova mensagem

Favoritos

 Caixa de entr… 566

Adicionar aos favo…

Pastas

 Caixa de entr… 566

 Rascunhos 33

 Itens Enviados

 Itens Excluídos 100

 Lixo Eletrônico

 Arquivo Morto

 Anotações

diversos 2

Histórico da Conv…

Histórico de Conv…

Nova pasta

Grupos

Novo grupo

Descobrir grupos

Gerenciar grupos







   

 Excluir  Arquivar  Mover para   Categorizar   Desfazer

Itens Enviados Filtrar  

Hoje

ENCAMINHO CÓPIA D… 14:12
Boa tarde. Venho por meio deste, encam…

INTIMAÇÃO NOMEAÇ… 09:30
Boa dia. Fica Vossa Senhoria intimada de…

ENCAMINHAMENTO … 08:07
Bom dia. Venho por meio deste, encamin…

Ontem

ENCAMINHAMENTO … Qui, 15:54
Boa tarde. Venho por intermédio deste, e…

ENCAMINHAMENTO … Qui, 15:51
Boa tarde. Venho por meio deste, encam…

ENCAMINHAMENTO … Qui, 15:48
Boa tarde. Venho por meio deste, encam…

ENCAMINHAMENTO … Qui, 15:43
Boa tarde. Venho por meio deste, encam…

ENCAMINHAMENTO … Qui, 15:07
Boa tarde. Venho por intermédio deste, e…

Esta semana

Lidas: INTIMAÇÃO AO … Qua, 15:19
Boa tarde. Diante do depósito dos honor…

CIÊNCIA AO GESTOR D… Ter, 14:32
Boa tarde. Venho por meio deste, dar ciê…

Confirmação de Leitur… Ter, 12:23
URGENTE!! Bom dia. Venho por meio des…


cirlins@sp.gov.br 


LSB 


1003810-09- D… +1

AJ - Lins 


1004603-21- O…

mandados.iirgd@sp.gov.br; cecom.lins@…


1006171-33- M…

mandados.iirgd@sp.gov.br; iirgd.dipol 


0000098-28-M…

mandados.iirgd@sp.gov.br 


1004891-32- M…

mandados.iirgd@sp.gov.br 


0000098-28-M…

mandados.iirgd@sp.gov.br; cecom.lins@…


0005867-17- M…

marcosverdelli@uol.com.br 


0000718-40.201…

contato@legisleiloes.com.br 


0001714-72- SE…

btg-1v@tjms.jus.br 


ENCAMINHO CÓPIA DA
DECISÃO/OFÍCIO - AUTOS Nº
0002310-22.2019.8.26.0322 - 1ª V.
CÍVEL DE LINS/SP

 2  

Sex, 03/07/2020 14:12

A sua mensagem foi entregue aos
seguintes destinatários:

cirlins@sp.gov.br (cirlins@sp.gov.br)

Assunto: ENCAMINHO CÓPIA DA DECISÃO/OFÍCIO -
AUTOS Nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - 1ª V. CÍVEL
DE LINS/SP

Sex, 03/07/2020 14:12

Em razão do Decreto 64.994, de 28/05/2020, o
Poupatempo/Detran estará fechado até 15/06.

Sex, 03/07/2020 14:12

Boa tarde. 

Venho por meio deste, encaminhar cópia da
decisão/o�cio dos autos nº 0002310-
22.2019.8.26.0322 - 1ª V. CÍVEL DE LINS/SP,
Cumprimento de Sentença - Nota Promissória
que Missão Salesiana de Mato Grosso move em
face de Silveli Moura.

A�.
Andréa L. Mukai

ANDREA LUMY MUKAI 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício Cível
Rua Gil Pimentel Moura 51 - Jardim Americano - Lins/SP -
CEP: 16400-920
Tel: (14) 3522-3977 - Ramal 211
E-mail: amukai@tjsp.jus.br

P
postmaster@sp.gov.br

    

Para:  postmaster@sp.gov.br

ENCAMINHO CÓPIA DA DECI…
54 KB

Responder Encaminhar

CL
Ciretran Lins <cirlins@sp.
gov.br>     

Para:  ANDREA LUMY MUKAI

AM


ANDREA LUMY MUKAI
    

Para:  cirlins@sp.gov.br

0002310-22- DECISÃO FLS.55…
374 KB

Pesquisar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS

1ª VARA CÍVEL

Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 3522-3977, 
Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0002310-22.2019.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Diante dos bloqueios das transferências dos veiculos de fls. 
83, dê-se vista ao exequente para requerer o que de direito, 
em 15 dias. 

Nada Mais. Lins, 09 de julho de 2020. Eu, ___, Paulo 
Henrique Santos Pereira, Chefe de Seção Judiciário. 
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7/17/2020 Email – ANDREA LUMY MUKAI – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/deeplink?version=2020070601.02&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

RE: ENCAMINHO CÓPIA DA DECISÃO/OFÍCIO - AUTOS Nº 0002310-22.2019.8.26.0322 -
1ª V. CÍVEL DE LINS/SP

Ter, 07/07/2020 09:52

Bom dia. Encaminho o�cio 236/2020, com a informação solicitada.

A�.

De: ANDREA LUMY MUKAI <amukai@tjsp.jus.br>
Enviado: sexta-feira, 3 de julho de 2020 14:12
Para: Ciretran Lins <cirlins@sp.gov.br>
Assunto: ENCAMINHO CÓPIA DA DECISÃO/OFÍCIO - AUTOS Nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - 1ª V.
CÍVEL DE LINS/SP
 
Boa tarde. 

Venho por meio deste, encaminhar cópia da decisão/o�cio dos autos nº 0002310-
22.2019.8.26.0322 - 1ª V. CÍVEL DE LINS/SP, Cumprimento de Sentença - Nota Promissória
que Missão Salesiana de Mato Grosso move em face de Silveli Moura.

A�.
Andréa L. Mukai

ANDREA LUMY MUKAI 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício Cível
Rua Gil Pimentel Moura 51 - Jardim Americano - Lins/SP - CEP: 16400-920
Tel: (14) 3522-3977 - Ramal 211
E-mail: amukai@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento

adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas

CL
Ciretran Lins <cirlins@sp.gov.br>

    

Para:  ANDREA LUMY MUKAI

Of. 236.pdf
1 MB
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 Foro de Lins  Emitido em: 22/07/2020 06:38 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0219/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1412/1413   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   dos   bloqueios   das   transferências   dos   veiculos   de   fls.   83,   dê-se   vista   ao   exequente 
 para   requerer   o   que   de   direito,   em   15   dias.    (FICAM   CIENTES   OS   ADVOGADOS   DOS   OFICIOS   DE   FLS.86/88 
 )" 

           Lins, 22 de julho de 2020. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Lins  Emitido em: 22/07/2020 06:38 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0219/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1412/1413   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   os   pedidos   de   fls.   57   e   de   fls.   79/80,   apresentados   pela   exequente.   Portanto, 
 encaminhe-se   cópia   da   decisão   de   fls.   55,   à   41ª   CIRETRAN   local,   na   forma   requerida.   Estando   comprovado   o 
 recolhimento,   proceda   a   restrição   da   transferência   dos   veículos   descritos   às   fls.   43,   junto   ao   sistema 
 RENAJUD. Intimem-se." 

           Lins, 22 de julho de 2020. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 

 
 
 

 

 
Autos nº 0002310-22.2019 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu advogado 

na Ação Monitória (em fase de cumprimento de sentença) que move em 

face de SILVELI MOURA, vem à presença de Vossa Excelência em atenção 

ao ato ordinatório de fl. 84 aduzir que está ciente do teor dos 

documentos de fl. 86-88, em especial os de fl. 87-88 (comprovação 

de propriedade), razão pela qual expõe e REQUER o que segue: 
 

1. Considerando que o automóvel de placas CQX-3120 de Lins/SP 

devidamente registrado em nome da Executada está livre de embaraços 

financeiros, inclusive débitos (fl. 87), com fundamento nos artigos 

845, § 1º do C.P.Civil c/c 871, inciso II do C.P.Civil seja lavrado 

por “TERMO NOS AUTOS” a penhora do veículo de via terrestre de 
placas CQX-3120 de Lins/SP; marca/modelo GM/CORSA WIND; chassi 

9BGSC08ZWWB618337; ano/modelo: 1998/1998, cor CINZA, RENAVAM 

00695180584, outorgando-lhe, por ora, a condição de depositária. 

 

2. Em razão do veículo possuir mais de 20 anos de uso, que a avalição 

seja procedida POR OFICIAL DE JUSTIÇA, ocasião em que deverá também 

intimar a Executada da penhora, cuja diligência deverá ocorrer na 

Rua Tenente Gomes Ribeiro, nº 66 – Bro. Centro – Lins/SP (local de trabalho – Casa 

Hirata). 
 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 13 de agosto de 2020 
 
 

Cristian de Sales von Rondow 
       OAB/SP nº 167.512 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3522-3977 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002310-22.2019.8.26.0322 (f) - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002310-22.2019.8.26.0322 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Defiro o pedido de fls. 91. Nos termos do artigo 845, § 1º, do CPC, expeça-
se termo de penhora do veículo automotor indicado às fls. 91, cujo documento de fls. 43  
atesta a existência, ficando, por ora, nomeado depositário o possuidor (executado(a)) Silveli 
Moura, dispensadas outras formalidades.

Defiro o pedido de avaliação do bem por meio de oficial de justiça, uma vez 
que possui mais de vinte anos de uso, de modo que o estado de conservação é 
imprescindível para correta análise de seu valor.

Assim, intime (m)-se o(a)(s) exequente (s) para providenciar (em) o 
recolhimento da guia de diligência do oficial de justiça (R$ 82,83 – 3 UFESP's), no prazo 
de 15 dias.

Recolhida a diligência, expeça-se mandado de avaliação do bem,  intimando-
se o(a) executado(a) da penhora,  no endereço indicado às fls.91, bem como seu registro 
junto ao Renajud e do valor da avaliação.

Intime-se.

Lins, 21 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS FORO DE LINS 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0002310-22.2019.8.26.0322  - Seq.8

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

Em Lins, aos 24 de agosto de 2020, no Cartório da 1ª Vara Cível, do Foro de Lins, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): Um automóvel marca modelo GM/CORSA WIND,  

ano/mod 1998/1998, cor CINZA, placa CQX 3120, Chassi 9BGSC08ZWWB618337, 

Renavam 00695180584", do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) 

Sr(a)(s).SILVELI MOURA, CPF nº CPF 136.901.498-86, RG nº 24.347.830. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização 

deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA 

MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
10

-2
2.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

79
C

6C
88

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 M
O

R
E

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
08

/2
02

0 
às

 0
7:

00
 .

fls. 93



 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0002310-22.2019 – 1º Ofício Cível 
 

 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de SILVELI MOURA, vem à 

presença de Vossa Excelência em atenção a decisão de fl. 

92 REQUERER a juntada do recolhimento da diligência do 

oficial de justiça para o fim determinado na decisão de 

fl. retro. 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 17 de setembro de 2020 
 
 

Cristian de Sales von Rondow 
       OAB/SP nº 167.512 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

23
10

-2
2.

20
19

.8
.2

6.
03

22
 e

 c
ód

ig
o 

7B
B

2A
A

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
R

IS
TI

A
N

 D
E

 S
A

LE
S

 V
O

N
 R

O
N

D
O

W
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
09

/2
02

0 
às

 1
1:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LI
S

20
70

05
78

69
2 

   
 .

fls. 94



VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 17/09/2020

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: SILVELI MOURA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 0002310-22.2019 - 1 VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - D

03/05/2019 INTIMAÇÃO POSTAL AR-MP 28,3671.47625227,45 4,53 32,8916,0000%03/05/2019

11/07/2019 OF. DE JUSTIÇA 82,1171.59062479,59 11,49 93,6014,0000%11/07/2019

20/08/2019 PENHORA ONLINE 49,4771.66221448,00 6,43 55,9013,0000%20/08/2019

155,04 159,94 22,45 182,39Subtotal: 

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - P

10/10/2018 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 14-18 -  PARCELA 2-24

4.876,1369.67529410%4.600,00 1.121,50 6.485,2423,0000%10/10/2018

4.600,00 4.876,13 1.121,50 6.485,24Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

25/08/2020 GRD 83,1273.59296682,83 0,00 83,12

82,83 83,12 0,00 83,12Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.036,07

487,61Total de Multas:

1.143,95Total de Juros:

83,12Total de Despesas Processuais:

6.750,75Subtotal:

Total do Cálculo: 6.750,75

+ Multa 10% CPC Art.523 617,99

Total do Cálculo com Art.523: 7.986,73

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.8579

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2020.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$503,60), sobre Juros (R$114,39) Total Multa: 617,99.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$617,99) Total Honorários: 617,99.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO + Honorários 10% CPC Art.523 617,99

www.sad.com.br RUA JOSE GARCIA DE CARVALHO 37 - JARDIM ARIANO- LINS-SP
vonrowdow@adv.oabsp.org.br
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 Foro de Lins  Emitido em: 22/09/2020 08:45 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0293/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1506/1515   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   o   pedido   de   fls.   91.   Nos   termos   do   artigo   845,   §   1º,   do   CPC,   expeça-se   termo   de 
 penhora   do   veículo   automotor   indicado   às   fls.   91,   cujo   documento   de   fls.   43   atesta   a   existência,   ficando,   por 
 ora,   nomeado   depositário   o   possuidor   (executado(a))   Silveli   Moura,   dispensadas   outras   formalidades.   Defiro   o 
 pedido   de   avaliação   do   bem   por   meio   de   oficial   de   justiça,   uma   vez   que   possui   mais   de   vinte   anos   de   uso,   de 
 modo   que   o   estado   de   conservação   é   imprescindível   para   correta   análise   de   seu   valor.   Assim,   intime   (m)-se 
 o(a)(s)   exequente   (s)   para   providenciar   (em)   o   recolhimento   da   guia   de   diligência   do   oficial   de   justiça   (R$ 
 82,83   -   3   UFESP's),   no   prazo   de   15   dias.   Recolhida   a   diligência,   expeça-se   mandado   de   avaliação   do   bem, 
 intimando-se   o(a)   executado(a)   da   penhora,   no   endereço   indicado   às   fls.91,   bem   como   seu   registro   junto   ao 
 Renajud e do valor da avaliação. Intime-se." 

           Lins, 22 de setembro de 2020. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3522-3977, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002310-22.2019.8.26.0322

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expeça-se mandado de avaliação, conforme determinado na r. 
decisão de fls. 92.

Nada Mais. Lins, 11 de novembro de 2020. Eu, ___, Andrea 
Lumy Mukai, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Lins/SP. 

 

 

 

 

Processo – 0002310-22.2019.8.26.0322 (cumprimento de sentença) 

 

 

 

                                                                   SILVELI MOURA, na qualidade de executada nos autos da 

Ação de Cumprimento de sentença que lhe promove Missão Salesiana do Mato Grosso, 

exequente, por sua advogada que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, para requerer o que segue: 

                                                                   Que tendo em vista a constrição do veículo de propriedade 

da executada e, considerando que o valor da dívida, confronta-se com o valor do veiculo no 

mercado que é no valor de R$8.000,00, conforme tabela FIPE, vem nesta oportunidade requerer 

a entrega do veiculo ao  exequente, ficando o mesmo como depositário do mesmo, ou seu 

representante legal, e que com a entrega amigável, e judicial, requer a extinção da ação, com 

base na satisfação do débito. 

                                                                  A executada trabalha no comercio, e não tem condições de 

arcar com o acordo formulado pelo exequente, contudo, nesta oportunidade requer a entrega 

do bem penhorado, sem mais delongas e com a finalidade de tornar o litigio de forma célere e 

menos oneroso para a executada. 

                                                                 Ante o exposto requer seja determinada a remoção do 

veiculo através do oficial de justiça e entrega em mãos do exequente. 

                                                                  P. Deferimento. 

                                                                  Lins, 12 de novembro 2020 

                                                                  Maria de Fátima Cardeaes Peixoto 

                                                                   OAB/SP120177  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS  FORO DE LINS  1ª VARA CÍVEL
RUA GIL PIMENTEL MOURA, 51, Lins-SP - CEP 16400-970
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0002310-22.2019.8.26.0322

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 0002310-22.2019.8.26.0322   - Seq.8

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 322.2020/017351-2

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
SILVELI MOURA, CPF 136.901.498-86, RG 243478306, podendo ser encontrado na 
Rua Tenente Gomes Ribeiro, 66, Vila Alta, CEP 16400-504, Lins – SP (local de 
trabalho- Casa Hirata)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Lins, Dr(a). FABIANO DA SILVA 
MORENO, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

AVALIAÇÃO do seguinte bem: "Um automóvel marca modelo GM/CORSA WIND, 
ano/mod 1998/1998, cor CINZA, placa CQX 3120, Chassi 9BGSC08ZWWB618337, 
Renavam 00695180584", do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) 
Sr(a)(s). Silveli Moura, bem como à INTIMAÇÃO da executada supra mencionada, de que foi 
tomada a penhora por termo, cuja cópia segue anexa, bem como a avaliação e a restrição de 
transferência do veículo junto ao Renajud, do bem acima descrito. Proceda ainda, a 
intimação do valor da avaliação realizada. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Lins, 11 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Diligência: Guia nº 6700 R$ 82,83

Advogado: Dr(a). Cristian de S. Von Rondow e José C.D. Guilherme
Telefone Comercial:  (14)30250505 e (14)996058832 

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*32220200173512*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LINS
FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51, Centro - CEP 16400-970, Fone: (14) 
3511-1535, Lins-SP - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002310-22.2019.8.26.0322

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Marcio Pereira Husein (28094)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado nº 322.2020/017351-2, 
diligenciei no endereço indicado, e aí sendo, PROCEDI À 
AVALIAÇÃO do veículo descrito neste mandado, lavrando o 
respectivo Auto, o qual foi digitalizado e segue em anexo. Certifico 
mais que INTIMEI a executada Silveli Moura da penhora do referido 
veículo, bem como da avaliação realizada, a qual de tudo bem ciente 
ficou, aceitou as cópias que lhe ofereci (Mandado, Termo de Penhora 
e Auto de Avaliação), conforme assinatura exarada no próprio 
mandado. Dou fé. Lins, 30 de novembro de 2020.

Número de Cotas: 01 – R$ 82,83 (03 UFESPs) – Guia nº 6700
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS

FORO DE LINS
1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro
CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - p. 1

DDECISÃO

Processo nº: 0002310-22.2019.8.26.0322

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

Juiz(a) de Direito: Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO

Vistos.

Diante da certidão do Oficial de Justiça, à fl. 104, manifeste-se a exequente, 

requerendo o que for de seu interesse, no prazo de 15 dias.

Nada sendo requerido, aguarde-se por 30 dias.

Decorrido, sem providências, aguarde-se provocação em cartório. 

Intimem-se.

Lins, 28 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Lins  Emitido em: 22/02/2021 08:56 
 Certidão - Processo 0002310-22.2019.8.26.0322  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1313/1330   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   da   certidão   do   Oficial   de   Justiça,   à   fl.   104,   manifeste-se   a   exequente,   requerendo   o 
 que   for   de   seu   interesse,   no   prazo   de   15   dias.   Nada   sendo   requerido,   aguarde-se   por   30   dias.   Decorrido,   sem 
 providências, aguarde-se provocação em cartório. Intimem-se." 

           Lins, 22 de fevereiro de 2021. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
SEGUNDA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0005352-50.2017 – 2º Ofício Cível 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação de Cobrança (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de SEBASTIÃO ANTONIO RUTIELY DA 

SILVA LIMA, vem à presença de Vossa Excelência em atenção a 

decisão de fl. 105 aduzir que está ciente do teor da certidão 

de oficial de justiça de fl. 104, sobretudo da reavaliação do 

bem, cuja estimativa deve ser homologada; REQUERENDO por 

conseguinte seja expedido EDITAL DE LEILÃO do bem penhorado as 

fl. 93, pugnando, que a alienação seja procedida na forma 

eletrônica conforme dispõe o artigo 879, inciso II do Código 

de Processo Civil combinado com a Resolução do CNJ nº 236, de 

13.7.2016. Ressalvada posição contrária do Juízo, INDICA para 

a realização do leilão eletrônico a sociedade empresária Lance 

Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 

15.086.104/0001-38 – site: www.lancejudicial.com.br – “LANCE JUDICIAL” – 

regularmente cadastrada no Tribunal de Justiça a proceder leilões eletrônicos – 

contato: Priscilla Souza, e-mail: priscilla@lancejudicial.com.br – fone: (13) 3384-

8000. 
 

Outrossim, defira, ainda, nos termos 

do artigo 130, § único do Código Tributário Nacional que 

eventual arrematante estará isento/liberado do pagamento de 

eventuais débitos como DPVAT e MULTAS de trânsito existentes 

ou que possam vir a existir sobre o bem. (vide consulta de débitos em anexo) 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 08 de março de 2021 
 

Cristian de Sales von Rondow 
       OAB/SP nº 167.512 
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 08/03/2021

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: SILVELI MOURA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Processo: 0002310-22.2019 - 1VC LINS

Dt.Juros

 PRINCIPAL

10/10/2018 TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 
FL. 14-18 - PARCELAS 2-24

5.096,3369.67529410%4.600,00 1.477,93 7.083,8929,0000%10/10/2018

4.600,00 5.096,33 1.477,93 7.083,89Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

03/05/2019 INTIMAÇÃO POSTAL AR-MP 29,6471.47625227,45 6,52 36,1622,0000%03/05/2019

11/07/2019 OF. DE JUSTIÇA 85,8171.59062479,59 17,16 102,9720,0000%11/07/2019

22/08/2019 PENHORA ONLINE 51,7071.66221448,00 9,82 61,5219,0000%22/08/2019

15/06/2020 GUIA RENAJUD 33,8173.05142232,00 0,00 33,81

25/08/2020 GRD 86,8873.59296682,83 0,00 86,88

269,87 287,84 33,50 321,34Subtotal: 

www.sad.com.br RUA JOSÉ GARCIA DE CARVALHO, 37 - JD. ARIANO - CEP 16400-460 - LINS/SP
www.vonrondow.com.br
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VON RONDOW
ADVOGADOS

Emissão: 08/03/2021

Autor: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO   X   Réu: SILVELI MOURA

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUALIZADO

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Processo: 0002310-22.2019 - 1VC LINS

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.096,33

509,63Total de Multas:

1.511,43Total de Juros:

287,84Total de Despesas Processuais:

7.405,23Subtotal:

Total do Cálculo: 7.405,23

+ Multa 10% CPC Art.523 660,77

Total do Cálculo com Art.523: 8.726,77

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 28/02/2021
- Multiplicador do Cálculo: 77.193242

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/03/2021.
- Taxa: .5% ao Mês Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 1% ao Mês Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$509,63), sobre Juros (R$151,14) Total Multa: 660,77.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a mesma Base de Cálculo da Multa (R$660,77) Total Honorários: 660,77.

OBSERVAÇÕES:
- EM FASE DE EXECUÇÃO + Honorários 10% CPC Art.523 660,77

www.sad.com.br RUA JOSÉ GARCIA DE CARVALHO, 37 - JD. ARIANO - CEP 16400-460 - LINS/SP
www.vonrondow.com.br
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES       
1) Proprietário, caso algum dado do veículo esteja incorreto, procure uma unidade do Detran para regularização.
2) Não deixe de comunicar ao órgão de trânsito, no prazo de até 30 (trinta) dias:
         - o seu novo endereço, ainda que dentro do mesmo município;
         - a venda de seu veículo ou a transferência para a seguradora em caso de indenização.

   - O pagamento do imposto em atraso estará sujeito aos acréscimos legais (multa e juros de mora conforme Lei nº 13.296/2008, artigo 28);
   - O não pagamento do imposto motivará a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
     (CADIN ESTADUAL) nos termos da Lei nº 12.799/2008.

(1) Base de Cálculo R$ -

(2) Aliquota 0,0%

(3) IPVA Apurado (3) = (1) * (2) R$ -

(4) Crédito da Nota Fiscal Paulista R$ -

(5) IPVA devido (5) = (3) - (4) R$ -

(6) Pagamento Efetuado  R$ 0,00

(8) Saldo (8) = (5)-(6)-(7)  R$ 0,00

(9) Acréscimos Legais  R$ -

(10) Valor a pagar (10) = (8)+(9)  R$ -

(7) Descontos e outros abatimentos *  R$ -

DADOS DO VEÍCULO

Renavam: 00695180584 Espécie: PASSAGEIRO

Placa: CQX3120 Categoria: PARTICULAR

Marca/Modelo: Tipo: AUTOMOVEL

Faixa do IPVA: 1495020
Passageiros: 5

Ano de Fabric.: 1998
Carroceria:

Combustível: GASOLINA

Município: 419-4 Lins

Ult.Licenciamento: 2017

GM/CORSA WIND            

DÉBITOS VINCULADOS AO VEÍCULO

Data / hora da consulta: 08/03/2021 11:27

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo.  Não é válida como certidão

IPVA 2021

ATENÇÃO
O IPVA deverá ser pago na rede bancária autorizada, inclusive pela Internet, utilizando o código RENAVAM constante no Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV. A BAIXA DO IMPOSTO DE SEU VEÍCULO SERÁ IMEDIATA.

* ATENÇÃO: Para veículos com imunidade, isenção ou dispensa de             
                      pagamento de IPVA, a futura transferência de propriedade       
                      poderá gerar débito de IPVA
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DPVAT

       A existência de débitos em dívida ativa impede o licenciamento ou a transferência do veículo. Para quitar, acesse www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 

    Os valores correspondentes poderão ser alterados em razão de baixas por pagamento ou cadastramento de novas multas.

        TAXA DE LICENCIAMENTO
        O vencimento normal da Taxa de Licenciamento varia de acordo com o escalonamento fixado pelo Detran. Consulte o site www.detran.sp.gov.br.
        LICENCIAMENTO ANTECIPADO
        O pagamento da Taxa de Licenciamento do exercício corrente somente poderá ser antecipado e efetuado junto com o IPVA desde que tenham sido 
        recolhidos todos os débitos existentes referentes ao licenciamento do exercício anterior, IPVA, seguro DPVAT integral e multas de trânsito. A 
        antecipação do licenciamento será permitida quando não houver restrições administrativas (tais como gravames, falta de inspeção veicular 
        quando exigida, medida judicial, entre outras) no cadastro do Detran-SP.
        A opção pelo licenciamento antecipado pode ser feita até a data do vencimento da terceira parcela do IPVA.
        Após o pagamento da taxa de licenciamento no sistema bancário, o download e a impressão do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran.SP,  
        no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços do Denatran.

        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA
        0800-0170110 (exclusivo para telefone fixo)
        (11)2450-6810 (exclusivo para telefone móvel)

        Nossa estrutura de atendimento telefônico atua em duas modalidades:
• Atendimento humano: de segunda a sexta-feira das 8 às 19 horas;
• Atendimento eletrônico: disponibiliza informações 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

        Correio Eletrônico: acesse https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx.

       Estando recolhidos, pela rede bancária, todos os débitos necessários para a obtenção do serviço de Licenciamento, o download e a impressão do  
       do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran-SP, no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços 
       do Denatran.
       

       O valor informado é para pagamento integral do prêmio.
       Para mais informações, acesse: http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Saiba-como-pagar.aspx ou ligue para 4020-1596 (Regiões
       Metropolitanas) / 0800-022 12 04 (Outras Regiões).

NADA CONSTA

Exercício Valor

2020  R$ 5,23

NADA CONSTA

IPVA – DÉBITOS NÃO INSCRITOS

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

MULTAS

OUTRAS INFORMAÇÕES

TAXAS

Licenciamento 2021

Mês de Vencimento (1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

12/2021 R$ 98,91 R$ - R$ - R$ 98,91

Licenciamento 2018: R$ 128,44

Licenciamento 2019: R$ 121,77

Licenciamento 2020: R$ 115,46

        Pague na rede bancária autorizada com o código RENAVAM.

TOTAL DE DÉBITOS R$469,81

                 Exercício
                 Existem débitos inscritos em dívida ativa.
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SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 01017-911 - PABX (11) 3243-3400
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro - CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002310-22.2019.8.26.0322  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Nota Promissória

Exequente: Missão Salesiana de Mato Grosso

Executado: Silveli Moura

Juiz(a) de Direito Dr(a). FABIANO DA SILVA MORENO. 

Vistos.

Considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos 
judiciais e objetivando maior possibilidade de êxito nas arrematações, como medida mais 
eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, os interessados poderão 
oferecer lanços do local onde se encontram que serão apresentados em tempo real, 
promovendo maior transparência e democracia em todo processo de alienação judicial.

Nomeio a LANCE JUDICIAL, empresa gestora do sistema de alienação 
judicial eletrônica, para realizar a venda do(s) bem(ns) (fls. 93), avaliado (fls. 103), com 
divulgação e captação de lances em tempo real, através do Portal da rede internet 
www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada perante o E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.

Intime-se a empresa gestora para apresentar a minuta de edital, num prazo 
mínimo de 30 dias, devendo ser incluído do edital, para garantir a validade do ato, a 
intimação do(a)(s) executado(a)(s), companheiro(a)(s), credores com garantia real ou 
constrição averbada.

O Leiloeiro Oficial deverá comunicar este Juízo quanto às datas e o local 
designado. 

O Edital deverá ser afixado no local de costume e publicado pelo leiloeiro 
em jornal de ampla circulação local, nos termos do art. 887, caput, do CPC/2015.

Intime-se a exequente para providenciar o recolhimento da diligência do 
oficial de Justiça.

Com juntada do recolhimento, expeça(m)-se mandado de intimação dos 
credores com garantia real, executado(a)(s), bem como sua mulher caso seja casado. 

Comunique-se os Juízos que eventualmente constar penhora.

Não havendo lance superior à importância da Avaliação nos 3 dias seguintes 
ao início da 1ª hasta, seguir-se-á sem interrupção o 2º Pregão que se estenderá por no 
mínimo 20 dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo 
pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LINS - FORO DE LINS - 1ª VARA CÍVEL
Rua Gil Pimentel Moura, 51 - Centro - CEP: 16400-970 - Lins - SP
Telefone: (14) 3511-1535 - E-mail: Lins1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0002310-22.2019.8.26.0322 - p. 2

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem da hasta/leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas e 
requeridas pelo provimento.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

A remuneração para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica desde já fixada 
em 5% do valor da arrematação, a qual não está incluída no valor da oferta vencedora 
(artigo 17 do Provimento CSM n.º 1625/09), devendo ser paga à vista pelo arrematante à 
gestora. 

 
Valendo este despacho como ofício, autorizo os funcionários da LANCE 

JUDICIAL - Gestor Judicial, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e 
agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as 
visitas, além de providenciar a extração de cópia dos autos e de fotografias do(s) bem(ns) 
para inseri-lo(s) no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento 
das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 
aos autos. 

Se houver composição após a publicação de editais, as partes deverão 
declinar em sua minuta de acordo quem arcará com o percentual das despesa, sob pena de 
o(a)(s) executado(a)(s) suportá-lo integralmente. 

Transmita-se email ao Gestor (priscila@lancejudicial.com.br), com cópias 
da capa dos autos, despacho de nomeação do leilão, auto de penhora e avaliação, se autor 
for físico ou senha para digital.

Intime-se.

Lins, 26 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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4/28/2021 Email – ANDREA LUMY MUKAI – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY2ZjBmOTI2LTBhNjEtNDJiMy1hNDc4LTQ1MTkyNDFhMWI3NAAQAOmb11kZUWlJiLUS… 1/1









 Outlook    ANDREA LUMY M… AM

  Nova mensagem  Excluir  Arquivar  Mover para   Categorizar  

Itens Enviados Filtrar  

CIÊNCIA À GESTORA DA DECIS… 07:59
Bom dia. Venho por meio deste, intimar …

OFÍCIO DESCONTO PENSÃO - … 07:24
Bom dia. Venho por meio deste, encamin…

Esta semana

REITERAÇÃO OFÍCIO- INFOR… Seg, 17:17
Boa tarde. Venho por meio deste, encami…

RENÚNCIA - SOLICITAÇÃO … Seg, 16:40
Boa tarde. Venho por meio deste, solicita…

DISTRIBUIÇÃO CARTA PRE… Seg, 16:15
Boa tarde. Venho por intermédio deste, e…

SOLICITAÇÃO INFORMAÇÕ… Seg, 14:00
Boa tarde. Venho por meio deste, solicita…

SOLICITAÇÃO DE INFORM… Seg, 13:42
Boa tarde. Venho por meio deste, solicita…

ALVARÁ para CUMPRIMENTO… Seg, 12:54

Boa tarde Venho por meio deste encami


contato@lancejudicial.com.br; Pris… 


anderson.paula@newcleandistribui… 


edr.lins@cdrs.sp.gov.br 

0002649-49- A… +8

AJ - Lins 


1004955-37- O…

LINS - OFICIO DE DISTRIBUICAO J… 


0000898-90- D… +8

A0318SP - AG Lins/SP; Giovana Co… 


1006002-80- D… +1

PENAPOLIS - 3 OFICIO JUDICIAL 


1001351-34- O…

pso4866.oficios@bb.com.br 

1001397-96- AL…

CIÊNCIA À GESTORA DA
DECISÃO - AUTOS Nº
0002310-22.2019.8.26.0322
- 1ªV CÍVEL DE LINS/SP

 3  

Qua, 28/04/2021 07:5
Microsoft Outlook
A entrega p…

Qua,
28/04/2021
07:59

Bom dia.

Venho por meio deste,
in�mar a Gestora para
apresentar a minuta de
edital, num prazo mínimo
de 30 dias, devendo ser
incluído do edital, para
garan�r a validade do ato, a
in�mação do(a)(s)
executado(a)(s),
companheiro(a)(s), credores
com a garan�a real ou
constrição averbada, tudo
para instruir os autos nº
0002310-22.2019.8.26.0322
- Cumprimento de Sentença
- Nota Promissória que

MO

AM
ANDREA LU
MY MUKAI     

Para:  contato@lancejudicial.co

0002310-22- SENHA.pdf
233 KB

2 anexos (1.016 KB) Baixar tudo

Salvar tudo no OneDrive – Tribunal de Justica de
Sao Paulo

Pesquisar
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https://outlook.office365.com/calendar/
https://outlook.office365.com/people/
https://outlook.office365.com/files/
https://to-do.office.com/tasks/?auth=2&fromOwa=true&graduated=true&auth_upn=amukai%40tjsp.jus.br
https://www.office.com/launch/word?auth=2&username=amukai@tjsp.jus.br&login_hint=amukai@tjsp.jus.br
https://www.office.com/launch/excel?auth=2&username=amukai@tjsp.jus.br&login_hint=amukai@tjsp.jus.br
https://www.office.com/launch/powerpoint?auth=2&username=amukai@tjsp.jus.br&login_hint=amukai@tjsp.jus.br
https://www.office.com/launch/onenote?auth=2&username=amukai@tjsp.jus.br&login_hint=amukai@tjsp.jus.br
https://www.tjsp.jus.br/
https://outlook.office.com/owa/?realm=tjsp.jus.br&exsvurl=1&ll-cc=1046&modurl=0


 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LINS/SP 
 

 

 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autos nº 0002310-22.2019 – 1º Ofício Cível 
 
 

MISSÃO SALESIANA DE MATO 

GROSSO, já qualificada nos Autos em epígrafe, por seu 

advogado na Ação Monitória (em fase de cumprimento de 

sentença) que move em face de SILVELI MOURA, vem à 

presença de Vossa Excelência ante o teor da r. decisão de 

fl. 113-114 REQUERER respeitosamente a conclusão quanto 

ao contido no último parágrafo do requerimento de fl. 107 

para os devidos fins de direito. 

 

Pede deferimento. 
 

Lins/SP, 30 de abril de 2021 
 
 

Cristian de Sales von Rondow 

       OAB/SP nº 167.512 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0178/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1503/1505   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Cristian de Sales Von Rondow (OAB 167512/SP) 
 José Carlos Dias Guilherme (OAB 240924/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos   processos   judiciais   e 
 objetivando   maior   possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação 
 à   hasta   pública   convencional,   os   interessados   poderão   oferecer   lanços   do   local   onde   se   encontram   que   serão 
 apresentados   em   tempo   real,   promovendo   maior   transparência   e   democracia   em   todo   processo   de   alienação 
 judicial.   Nomeio   a   LANCE   JUDICIAL,   empresa   gestora   do   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica,   para 
 realizar   a   venda   do(s)   bem(ns)   (fls.   93),   avaliado   (fls.   103),   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo 
 real,   através   do   Portal   da   rede   internet   www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o 
 E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Intime-se   a   empresa   gestora   para   apresentar   a   minuta   de 
 edital,   num   prazo   mínimo   de   30   dias,   devendo   ser   incluído   do   edital,   para   garantir   a   validade   do   ato,   a 
 intimação   do(a)(s)   executado(a)(s),   companheiro(a)(s),   credores   com   garantia   real   ou   constrição   averbada.   O 
 Leiloeiro   Oficial   deverá   comunicar   este   Juízo   quanto   às   datas   e   o   local   designado.   O   Edital   deverá   ser   afixado 
 no   local   de   costume   e   publicado   pelo   leiloeiro   em   jornal   de   ampla   circulação   local,   nos   termos   do   art.   887, 
 caput,   do   CPC/2015.   Intime-se   a   exequente   para   providenciar   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de 
 Justiça.   Com   juntada   do   recolhimento,   expeça(m)-se   mandado   de   intimação   dos   credores   com   garantia   real, 
 executado(a)(s),   bem   como   sua   mulher   caso   seja   casado.   Comunique-se   os   Juízos   que   eventualmente 
 constar   penhora.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   Avaliação   nos   3   dias   seguintes   ao   início   da   1ª 
 hasta,   seguir-se-á   sem   interrupção   o   2º   Pregão   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em   dia 
 e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da 
 avaliação.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   da   hasta/leilão 
 eletrônico,   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Caberá   ao   leiloeiro 
 efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   A   remuneração   para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica   desde   já   fixada   em 
 5%   do   valor   da   arrematação,   a   qual   não   está   incluída   no   valor   da   oferta   vencedora   (artigo   17   do   Provimento 
 CSM   n.º   1625/09),   devendo   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante   à   gestora.   Valendo   este   despacho   como   ofício, 
 autorizo   os   funcionários   da   LANCE   JUDICIAL   -   Gestor   Judicial,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de 
 providenciar   a   extração   de   cópia   dos   autos   e   de   fotografias   do(s)   bem(ns)   para   inseri-lo(s)   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o 
 próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Se 
 houver   composição   após   a   publicação   de   editais,   as   partes   deverão   declinar   em   sua   minuta   de   acordo   quem 
 arcará   com   o   percentual   das   despesa,   sob   pena   de   o(a)(s)   executado(a)(s)   suportá-lo   integralmente. 
 Transmita-se   email   ao   Gestor   (priscila@lancejudicial.com.br),   com   cópias   da   capa   dos   autos,   despacho   de 
 nomeação do leilão, auto de penhora e avaliação, se autor for físico ou senha para digital. Intime-se." 

           Lins, 31 de maio de 2021. 

           Andrea Lumy Mukai 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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